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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLA-
BORAÇÃO Nº 005/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4032/2021
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação 

Cultural e Assistencial Evangélica Construir

CNPJ da OSC: 19.851.398/0001-06

VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais) para reserva das vagas ou até R$ 86.400,00 
(oitenta e seis mil e quatrocentos reais) quando as vagas 
estiverem ocupadas.

OBJETO: Serviço de Acolhimento Institucional integral, 
provisório e excepcional para 03 (três) crianças e/ou 
adolescentes de ambos os sexos, de 0 a 18 anos, sob 
medida de proteção (Artigo 98 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e em situação de risco pessoal e/ou social, vítimas 
de negligência, maus tratos, violência doméstica, suspeita 
de abuso sexual, conflitos familiares ou orfandade, cujas 
famílias e ou responsáveis encontrem-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.

VIGÊNCIA: O 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração 
nº 005/2020 vigerá por 12 (doze) meses - 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias a partir de 22/09/2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019 de 31 de 
julho de 2.014.

DATA DE ASSINATURA DO 1º TERMO ADITIVO AO 
TERMO COLABORAÇÃO Nº 005/2020: 21/09/2.021.

Águas de Lindóia, 21 de setembro de 2.021.
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